
PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2009
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)

“Dá equivalência escolar do Ensino
Médio em relação ao Ensino Técnico
profissionalizante.”

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO E RELAÇÕES DE EQUIVALÊNCIA

Art. 1º.  A Equivalência Escolar do Ensino Médio com o Ensino Técnico, é ato
educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente acadêmico, que
possibilita e  visa à preparação para o trabalho profissional técnico, em
diversas áreas, de educandos que estejam finalizando o ensino regular
fundamental em instituições de educação pública ou privada.

Art.  2º.  A Equivalência Escolar do Ensino Médio com o Ensino Técnico fará
parte do projeto pedagógico do curso do 2º (segundo) grau, tendo como
objetivo geral proporcionar ao educando a formação necessária ao
desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-realização, e
sua qualificação para o exercício de atividades laborais técnicas nos diversos
setores da economia (agrícola, industrial, comercial, automação, saúde,
telecomunicações, tecnologia e de serviços).

Art.  3º. O Ensino Médio terá correlação de Equivalência Escolar com os
cursos  técnicos  a seguir:
Técnico em Administração
Técnico em Agrimensura
Técnico em Contabilidade
Técnico em Edificações
Técnico em Eletrônica
Técnico em Enfermagem
Técnico em Fisioterapia
Técnico em Informática (manutenção de micro e rede)



Técnico em Logística
Técnico em Nutrição
Técnico em Pedagogia (magistério)
Técnico em Processamento de Dados
Técnico em Recursos Humanos
Técnico em Secretariado
Técnico em Segurança do Trabalho
Técnico em Telecomunicações

§ 1º. Não farão parte na equivalência os cursos com duração menor que 03
(três) anos correspondente ao 2º grau, ou seja, os cursos supletivos.

§ 2º. É vedada a participação nos cursos técnicos de equivalência dos
estudantes que já concluíram o 2º grau.

CAPÍTULO II
DA DURAÇÃO E DISCIPLINAS

Art. 4º.  A duração dos Cursos do Ensino Médio e do Ensino Técnico
Profissional para que o educando tenha o  direito à Equivalência Escolar serão
de 03 (três) anos.

Art. 5º. Na estruturação da grade de disciplinas para os Cursos Técnicos
Profissionalizantes, além das disciplinas especificas, serão obrigatórias para
todos os cursos técnicos as seguintes disciplinas:
a) Português
b) Matemática
c) Inglês
d) Educação moral
e) História
f) Geografia

Parágrafo Único.   A grade escolar de todas as disciplinas específicas como as
obrigatórias serão uniformes no seu conteúdo em toda rede de ensino público e
privado.

Art. 6º. A Equivalência Escolar corresponderá à articulação do Sistema
Nacional de Ensino Médio com  o Ensino Técnico Profissional tanto na rede
pública como no sistema privado de ensino, proporcionando o direito absoluto
aos concluintes dos cursos de Ensino Médio e Ensino Técnico ao diploma de
conclusão do 2º grau e matrícula em cursos do Ensino Superior.

§1º. Caberá aos estabelecimentos de ensino expedir os certificados ou
diplomas de conclusão do curso de Ensino Médio ou Ensino Técnico
Profissional, correspondentes às habilitações profissionais cursadas no
contesto de Equivalência.



§ 2º. O concluinte fará jus ao que trata o artigo 6º caput, desde que tenha
obtido o diploma de conclusão do ensino médio ou de habilitação técnica  e
mediante a aprovação em exame vestibular, nos termos da legislação vigente.

§ 3º. Os diplomas de cursos de Ensino Médio e Ensino Técnico Profissional,
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de
estudos na educação superior. (incluído pela Lei N.º 11.751, de 2008.

Parágrafo Único.  As Entidades de integração serão responsabilizadas
civilmente se habilitarem concluintes à diploma de conclusão especificados no
Artigo 3º caput  e o direito para a realização de atividades não compatíveis com
a programação curricular estabelecida para cada curso.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES DA UNIÃO

Art. 7º.  A União integrada com os Governos Estaduais, Distrito Federal,
Municipais e Entidades Privadas viabilizará a promoção do Programa de
Equivalência Escolar criando e adontando os seguintes caminhos:

1) Utilizar a fórmula do Prouni; (criando o Protec)

2) Ampliar e criar Fatecs e Etecs instituindo outros cursos Técnicos no âmbito
de cursos profissionalizantes de equivalência.

3) Firmar convênios com Entidades de Ensino Privado;  Exemplo: Senac, Sesi,
Senai, Sesc e escolas particulares.

4) Abrir novas Escolas Técnicas com diversos cursos Técnicos Diferentes dos
ministrados nas FATECS, ETECS e que estejam inseridos nos cursos de
Equivalência Técnica previstos nesta Lei.

5) Utilizar as Escolas Públicas criando salas para o Ensino Técnico
Profissionalizante.

CAPÍTULO IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS -  PARTICIPAÇÕES  - GESTÃO

Art. 8º. A União constituirá um fundo com o nome de FAETEC – Fundo de
Apoio ao Ensino Técnico, que será composto pela participação pública e
iniciativa privada.

Art. 9º. As verbas destinadas ao FAETEC – Fundo de Apoio ao Ensino
Técnico, composta de recursos vindo das seguintes fontes:

I - 1% (um por cento) sobre Arrecadação Bruta do ICMS
II - 1% (um por cento) sobre Arrecadação Bruta do IPI;
III - 1% (um por cento) sobre Arrecadação Bruta do ISSS;
IV - 1% (um por cento) sobre a Receita Bruta  da Rede Bancária.



V - 2% (dois por cento) sobre a Arrecadação Bruta das Loterias: Loto Fácil,
Lotomania, Dupla Sena e Mega Sena.
VI - 0,01 % (zero, zero um por cento)  sobre o PIB com base no período de  01
de outubro 30 de setembro do ano seguinte, a titulo de dotação  orçamentária
da participação da União

Art. 10. O FAETEC – Fundo de Apoio ao Ensino Técnico será administrado
pelo MEC – Ministério de Educação e Cultura, que terá como gestão, os
repasses das verbas aos Estados, Distrito Federal e Municípios e o efetivo
controle e fiscalização da utilização do repasse das verbas.

Art. 11º. O FAETEC – Fundo de Apoio ao Ensino Técnico será utilizado para a
viabilização dos Estados, Distrito Federal e Municípios na gestão dos Recursos
Humanos, Logística e Manutenção, através de repasses das respectivas
verbas, nos termos do artigo 10º.

Parágrafo Único.  É vedado o desvio das verbas do FAETEC – Fundo de
Apoio ao Ensino Médio para outras atividades não previstas nesta Lei.

CAPÍTULO V

DA MÉDIA - APROVAÇÃO E REPROVAÇÃO

Art. 12º. O estudante no transcurso do desenvolvimento do aprendizado do
contéudo programático, será  sumetido a avaliações bimestrais em todas as
disciplinas.

Art. 13º.  As médias relativas às avaliações bimestrais obedecerãoaos critérios
e pesos a seguir:

I -  1º Bimestre – Peso 1
O estudante será avaliado sobre todo o conteúdo programático aplicado no
período de 01 de Fevereiro a 31 de Março em sala de aula na 2ª (segunda)
quinzena de Abril;

II – 2º Bimestre – Peso 1
O estudante poderá ser avaliado sobre todo o conteúdo programático aplicado
no período de 01 de Abril a 31 de Maio em sala de aula na 2ª (segunda)
quinzena de Junho;

III – 3º Bimestre – Peso 1
O estudante poderá ser avaliado sobre todo o conteúdo programático aplicado
no período de 01 de Junho a 31 de Agosto em sala de aula na 2ª (segunda)
quinzena de Setembro;

IV – 4º Bimestre – Peso I
O estudante será avaliado sobre todo o conteúdo programático aplicado no
período de 01 de Setembro a 31 de Outubro em sala de aula na 2ª (segunda)
quinzena de Novembro;



Art. 14º.  O estudante será considerado aprovado para cursar o 2º ano do
Ensino Médio ou de Ensino Técnico Profissionalizante se obter os seguintes
resultados :

I - Ao final da avaliação do 4º Bimestre, ter atingido a soma das notas obtidas
nas avaliações do 1º, 2º, 3º e 4º Bimestres o total  de 28 (vinte  oito) pontos,
que dividido pelo nº (número) de Bimestre (4), tiver alcançado a média 7 (sete).

II - O estudante que não tiver atingido a média  7 (sete) para aprovação terá o
direito a exame de avaliação em 1ª época, que deverão obedecer aos
seguintes aspectos e critérios:

III - Exame – Peso 2

O estudante será submetido a avaliação sobre todo o conteúdo programático
aplicado no período de 01 de Fevereiro a 31 de Outubro em sala de aula na 1ª
(primeira) quinzena de Dezembro.

a)  No periodo de 01 a 30 de Novembro serão realizados em sala de aula
estudos de revisão do conteúdo programático aplicado nos 1º, 2º, 3º e 4º
Bimestres, à aquelas disciplinas que estarão sobre a avaliação.

b) O estudante terá de alcançar a média  7 (sete), obtida pela multiplicação da
nota da avaliação por 2 (dois).

c) É vedado  a aplicação de trabalhos a ser  desenvolvido pelo aluno como
forma de ajuda e soma à nota obtida na avaliação.

d) O estudante que não alcançar a média 7 (sete), terá direito a participar de
exame de recuperação, que deverão obedecer aos aspectos e critérios a
seguir:

IV - Recuperação – Peso 2

a) O estudo e revisão da disciplinas que serão avaliadas na recuperação será
de competência do aluno.

b) Será permitido apenas 02 (duas) disciplinas para a avaliação de
recuperação.

c) O estudante terá de alcançar a média  7 (sete), obtida pela multiplicação da
nota da avaliação por 2 (dois), para ser aprovado.

d) O estudante será reprovado automáticamente se não tiver frenquência
mínima de 25% das aulas mnistradas no ano letivo.

e) O estudante que em determinada disciplina não tiver frequentado 25% das
aulas ministradas no ano letivo, estará em recuperação automáticamente,
ficando sujeito as regras nos termos do Atigo 14º Inciso II § 3º.



f) É vedado a aprovação ao estudante que não atingir a média final 7 (sete) na
avaliação de recuperação em  1 (uma) disciplina.

Páragrafo Ùnico . É vedado a aprovação automática.

Art. 15º. É vedado carregar disciplina em dependência para cursar no ano
seguinte.

Art. 16º.  É vedado a transferência de um curso de Ensino Médio para o Ensino
Técnico, bem como do curso Ténico Profissionalizante para outro curso
Técnico Profissionalizante,  durante  o ano letivo, nas escolas Pùblicas e
Privadas.

§ 1º O estudante, nos termos do Artigo 16º Caput, poderá realizar a oçpção
desejada somente no ano seguinte.

Parágrafo Único.  O estudante terá a oportunidade de optar nos termos do
Artigo 16º Caput somente 01 (uma) vez.

Art. 17º. O estudante que for reprovado 02 (dois) anos seguidos ou alternados
será jubilado e perderá o direito por 02 (dois) anos o acesso a qualquer curso
do Ensino Médio e ao  Ensino Técnico Profissionalizante, nas escolas Públicas
e Privadas.

CAPíTULO VI
PENALIDADES

Art. 18   As entidades que descumprirem as determinações desta Lei ficarão
sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, de seus dirigentes
ou prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo legal:
I – Advertência;
II - Afastamento provisório de seus dirigentes;
III - Fechamento ou interdição de unidade;
IV - Multa pecuniária;
V - Suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;

§ 1º. A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá
quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos;

§ 2º. Na ocorrência de infração por entidade, que coloque em risco os direitos
assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério de Educação para
as providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das atividades
ou dissolução da entidade, com proibição de participar nos parâmetros desta
Lei a bem do interesse público;

§ 3º. Aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade
da infração cometida, os danos que dela provierem para o estudante, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes e aos antecedentes da entidade;



Art. 19 Aplicam-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o
procedimento sumário previsto na Constituição Federal, naquilo que não
contrarie os disositivos desta Lei.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20  A observância do disposto nesta Lei não desobriga os responsáveis do
cumprimento de quaisquer outras disposições legais ou regulamentares.

Art. 21 As penalidades previstas nesta Lei são aplicáveis aos responsáveis
legais, pelo seu  descumprimento.

Art. 22 Os valores das multas pecuniárias previstas nesta Lei reverterão ao
FAETEC – Fundo de Apoio ao Ensino Técnico.

Art. 23 As Entidades Educativas deverão manter à disposição da fiscalização
do MEC - Ministério de Educação e Cultura toda documentação que venha a
comprovar a   relação de Equivalência Escolar, bem como a aplicação dos
recursos repassados.

Art. 24  As Entidades Educativas deverão inserir e disponibilizar no seu site a
divulgação curricular do ensino Técnico Profissionalizante Equivalente aos
internautas e às Empresas que buscam mão de obra especializada.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação e publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Muito embora o ensino fundamental tenha em seus

curriculuns especialização profissionalizante, apenas uma pequena parcela dos

estudantes brasileiros dispõe dessa qualificação.

Alguns estudantes procuram dispor e fazer uso das

técnicas aprendidas nas escolas profissionalizantes. Não são muitos, no

entanto, os jovens que ao saírem do ensino médio tenham capacitação para o

exercício de uma profissão, se sentirem menos seguros por não estarem

portando capacitados para o exercício da profissão.

Nossa proposta vem contribuir com a melhoria da

qualidade do ensino profissionalizante, no âmbito de suas necessidades, bem

como melhor capacitar o jovem estudante tendo como objetivo geral

proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas



potencialidades como elemento de auto-realização, e sua qualificação para o

exercício de atividades laborais técnicas nos diversos setores da economia

(agrícola, industrial, comercial, automação, saúde,  telecomunicações,

tecnologia e de serviços).

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Pares para

aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em 1.º de dezembro de 2009.

Arnaldo Faria de Sá
Deputado Federal – São Paulo


